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AUTÓGRAFO N.° 1033, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 08/2019.
[bookmark: _GoBack]
“Dispõe sobre a prorrogação do prazo de adesão para a concessão da anistia previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 158, de 4 de setembro de 2019”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Art. 1º. Fica prorrogado, até o dia 30 de novembro de 2019, o prazo de adesão para a concessão da anistia previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 158, de 4 de setembro de 2019.
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado, mediante Decreto do Poder Executivo, até o dia 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Araçariguama, 12 de novembro de 2019.
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